
PREFEITimA MUNICIPAL DS SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TCaiADA DE PREÇOS N. ° 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2021

A Prefeitijra Municipal de Santa Rita (PB), torna público que serão recebidos os envelopes contendo,
respectivamente, n.° 01 Documentos de Habilitação, e n.® 02 Proposta de Preços, no dia 03 de
fevereiro de 2021, ás 09:30 hotaa, nd Sede da Coitiissâo Permanente de Licitação do Município de Santa
Rita, localizada na Rua Virginio Veioso Borges S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita -
PB. Na mesma data e horário, após o credenciamento dos representantes, será iniciada a abertura
do(s) envelope(s) de "Documentos de Habilitação" da licitação na modalidade TCWADA DE PREÇOS n.°
001/2021 sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL.

1.0. DISPOSIÇÕES PRELZHINARSS
1.1. O procedimento licitatôrio e o Contrato que dele resultar, obedecerão integralmente as Leis
vigentes no Pais, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 com suas respectivas alterações e a Lei
Complementar n.° 123/06, o Art. 551 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o Código Civil e
demais legislações aplicáveis a matéria.
1.2. A obtenção do presente edital será feita junto a Comissão Permanente de Licitação ou no link
http://licitacoes.sântarita.pb. gov.br/categoty/editais/.
1.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente
Tomada de Preços deverá ser encaminhado por escrito â Comissão de Licitações, junto ao Setor de
Licitações, através do endereço e contato descrito no item 1.2 deste edital. As dúvidas dirimidas
por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas
como condições editalicias.

1.4. As empresas deverão retirarem o edital diretamente pelo site, sendo responsáveis pela consulta
de eventuais alterações/informações pertinentes a esta licitação.

2.0. DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, PARA FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO DAS OBRAS DEMANDADAS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTORA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB,
conforme especificações constantes neste Edital e no TERMO DE REFERÊNCIA.
2.2. Valor máximo admitido pela Administração Municipal é de RS 1.045.627,57 {um milháo, quarenta e
cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta e seta centavos).

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO
3.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas que estejam legalmente estabelecidos
na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.
3.2 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no Cadastro de Registro
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, ou no Sistema Unificado de Fornecedores
SICAF do Governo Estadual, devendo ser apresentado a devida comprovação do cadastramento, junto com
os documentos para credenciamento.
3.3. É vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica representar mais de uma empresa na presente
licitação.

3.4. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de
cada proponente. Demais representantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito á
voz.

3.5. A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no
Anexo I deste Edital, com a indicação do representante credenciado, com poderes pata praticar todos
os atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente. O credenciamento far-se-á por meio de
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhada de
cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Este documento de credenciamento e a cópia
do Contrato Social ou cópia do instrumento dando poderes ao credenciante deverão estar em mãos do
representante a ser credenciado antes da abertura dos envelopes.
3.5.1. A falta de credenciamento do representante da licitante, nos termos deste Edital e da
legislação vigente, implicará no silêncio deste representante durante a Sessão Pública de Abertura e
Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os envelopes n° 01 e 02.
3.5.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes,
desde que devidamente credenciados.



3.6. As proponentes deverão apresentar os envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 -
Proposta de Preços, em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles cora identificação clara do
proponente referente à licitação e identificando-os como segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.° /2021
Envelope N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Empresa Proponente:
Representante Credenciado:
E-mail:

Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.° /2C21
Envelope N® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Empresa Proponente:

Representante Credenciado:

3.7. Os envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 - Proposta de Preços deverão ser
entregues, impreterivelmente, até a data e horário da Sessão de abertura dos envelopes, observando
as ressalvas dos itens 4.0. deste edital.

3.8. CONSÓRCIOS: Não é permitida a participação de empresas era consórcio.

4.0. HABILITAÇÃO
4.1 Relativa à Habilitação Jurídica:

4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 Contrato Social Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2. Relativa à Regularidade Fiscal:
4.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda, emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da
licitação.

4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos,
Certidão Quanto à Divida Ativa da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
7.2.4 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

4.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financaira:
4.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para o recebimento
dos envelopes. ■ o ■ 4
4.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA —
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

4.3.3 O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do
balanço, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo

Prazo SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos acostado ao
balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como mencionado na alinea
anterior;

b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

4.3.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos Índices
referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço



patrimonial do último exercício social, patrimônio liquido minimo correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total estimado do contrato. As empresas iniciadas no corrente ano, que nâo
terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou
órgão equivalente.
4.3.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade do Profissional emitida
pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedade
Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

4.4. Relativa à Qualificação Técnica

Experiência relativa a itens que atendam, cumulativamente, aos critérios de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação de acordo com os arts. 37, inciso XXI, da
Constituição, e 3®, §1®, Inciso I e 30, §1®, Inciso I, da Lei 8.666/93.

a) Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente,
que exija tal inscrição, da região da sede da empresa.

b) Relação, mediante o preenchimento do QUADRO 01 (anexo), dos serviços executados por
profissionais de nivel superior vinculados ao quadro permanente da empresa e constante do seu
Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do
profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de
capacidade técnica por execução de serviços compativeis cora o objeto da licitação a seguir
relacionados.

b.i Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, restauração ou requalificaçào viária;
b.ii - Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, ampliação ou reforma de prédios e/ou equipamentos públicos.

b.l) 0(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, somente será(âo) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(es) do CiffiA.
b.2) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ôes) necessário(s) e suficiente(s) para
a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.
b.3) A comprovação do vinculo empregaticio do(s) profissional(is) relacionado(s) na alinea
"b", acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de
Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de
recolhimento do FGTS onde constem o(s) nome(s) do(s) profissional(ais).
b.3.1) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
b.3.2) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal coraprovação será feita
através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente,
devidamente atualizada.

b.3.3) Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito, do(s) profissional(ais)
apre3entado(s) para atendimento às alineas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe
técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.
b.4) Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados:
b.4.1) A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes
informações básicas:

b.4.1.1) Nome do contratado e do contratante

b.4.1.2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço)
b.4,1,3) Localização do serviço (rodovia, trecho, subtrecho, extensão, ou ferrovia, hidrovia)
b.4.1.4) Serviços executados (discriminação e quantidades).
b.4.2) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.
b.5) Os atestados e/ou certidões de capacidade técnica deverão ter sido emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados/averbados pelo CREA ou
Conselho Profissional competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do
contratante e discriminação dos serviços.
b.5.1) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra
(órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação:
b.5.1.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi
responsável técnico pela sua execução, ou xun de seus responsáveis técnicos, ou;
b.ã.1.2) Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de
Empresa - FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, todos
esses com data referente ao período de execução do objeto do atestado/certidão, ou;
b.5.1.3) Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da
execução do objeto do atestado/certidão.
b.6) A não apresentação de documentação comprobatória prevista na alinea b.5.1 não importará
na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pela Comissão.
Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos por empresas
privadas, a licitante será considerada inabilitada para o certame.
c) A SEINFRA, a seu critério, poderá diligenciar junto às licitantes, objetivando a
comprovação da fidedignidade da documentação apresentada.
d) Relação, mediante o preenchimento do QUADRO 02, de comprovação de a licitante ter
executado, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de
direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional
competente:



Comprovação de a licitante ter executado, a qualquer tempo, obras de complexidade equivalente
ou superior ao do objeto desta licitação, contendo os seguintes quantitativos:
d.i Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, restauração ou requalificação viária, extensão maior que 15 km;
d.ii - Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, ampliação ou reforma de prédios e/ou equipamentos públicos, de pelo menos 3(três)
obras com área maior que 1000,00 m2.
d.l) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra (órgão
ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos:
a) declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da
execução do serviço objeto do contrato;
b) autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do Licitante
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;
c) contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente
registrado no CREA.
d.2) Fica assegurada â Comissão a realização de diligência documental para confirmar as
informações contidas nos atestados fornecidos. Caso não se confirmem, importará na
inabilitação da licitante.

d.3) Nos atestados de obras/serviços/PROJETOS ESPECÍFICOS executados era consórcio serão
considerados, para comprovação dos quantitativos constantes da alinea "c", os serviços
executados pela licitante que estejam discriminados separadamente no atestado técnico, para
cada participante do consórcio:
a) Se as quantidades de serviços não estiverem discriminadas no corpo da certidão/atestado,
serão considerados os quantitativos comprovados pelos atestados na proporção da participação
da licitante na composição inicial do consórcio.
b) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá ser juntada
à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio.
d.4) A equipe técnica que participará da execução dos serviços estará sujeita à aprovação da
SEINFRA, por ocasião da contratação e a qualquer tempo, bastando para tanto o compromisso
assumido em declaração especifica.
e) Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução
dos serviços estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação dos
serviços. Estes equipamentos estarão sujeitos à vistoria "in loco" pela SEINFRA, por ocasião
da contratação e sempre que necessário.
f) A comprovação de qualificação técnica será realizada conforme Anexo I (Termo da Referencia)
- Indicações Particulares.

5.0. VISITA TÉCNICA ., ► •
5.1- Para participação na licitação será facultada à empresa licitante a realização de vistoria no
local de execução dos serviços, com o objetivo de conhecer sua localização, particularidades e
demais questões pertinentes ao desenvolvimento dos serviços ora licitados.
5.2. Para a realização de Vistoria Técnica, a licitante deverá agendar data e horário junto â
Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, à Rua Virginio Veloso Borges -, S/N
Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB.
5.3. Realizada a vistoria, será entregue ao representante da interessada a DECLARAÇAO DE VISITA
TÉCNICA, emitida pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos era nome da licitante,
a fim de comprovar o seu comparecimento aos locais dos serviços.
5.4. As empresas que optarem por não fazer a vistoria técnica DEVERÃO apresentar a DECLARAÇAO DE
RENÚNCIA, conforme anexo V deste Edital. , ■ j
5.5. Quaisquer custos envolvidos na realização da visita serão de responsabilidade exclusiva da
licitante.

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1. QUANTO ÀS AUTENTICAÇÕES
6.1.1. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PREFERENCIALMENTE APRESENTADOS CONFORME A
SEQÜÊNCIA ACIMA MENCIONADA, E PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, 00 DEVERÃO SER APRESENTADOS POR
QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO (FRENTE E VERSO QUANDO FOR O CASO), OU PUBLICAÇÃO
EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL OU, AINDA, CÓPIA COMUM ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO POR
SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO. EM TODOS OS CASOS OS ORIGINAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO
SOLICITADOS.
6.1.2. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja
solicitada com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura do
certame, mediante a apresentação dos originais para confronto.
6.1.3. Nenhum documento será autenticado por Servidor da Administração, após a abertura da sessão
licitatória.
6.1.4. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer
parte integrante do processo licitatório.
6.2. CONFIRMAÇÃO DE CERTIDÕES E/OU CADASTROS VIA INTERNET
6.2.1. AS CERTIDÕES E/OU CADASTROS CUJA AUTENTICIDADE EXIGEM CONFIRMAÇÃO VIA INTERNET PODERÃO SER
APRESENTADAS POR MEIO DE CÓPIA SIMPLES, EXPEDIDA DIRETAMENTE DO MEIO ELETRÔNICO. NeSte casO, a
aceitação do documento ficará condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou perante o
órgão emissor.
6.3. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL
6.3.1. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o
n° do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o n® do CNPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto
à Certidão de Débito - Seguridade Social (INSS), por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha



o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório
para a centralização, ou;
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o n" do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.
6.4. MICROEHPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.4.1. DA HABILITAÇÃO DE MICROEHPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N"
123, DE 14/12/2006.

6.4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos
pela Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão comprovar sua
condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme o caso:
a) Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela Junta
Comercial, conforme Instrução Normativa n° 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, ou;

b) Pata as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do
Anexo III.

6.4.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas na cláusula nona deste
edital.

6.4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação.

6.4.3. A nâo-regularizaçâo da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo
facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.0 DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Para garantir a execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor estimado do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a sua
assinatura, nos termos do § 3.® do art. 56 da Lei 8.666/93, cora validade durante a execução do
contrato e mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual. • i- *
7.2. A garantia em titulos terá sua aceitação condicionada à concordância da Prefeitura e implicara,
necessariamente, na transferência para este, de titulos caucionados mediante endosso.
7.3. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, ou o valor inicial pactuado sofrer alteração, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originalmente
aprovadas pela Prefeitura.
7.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, houver acréscimo no valor contratado, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia com o novo valor ou complementá-lo
até alcançar o valor equivalente aos 5% (cinco por cento) do valor total pactuado.
7.5. A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvido ã
CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, bem como
também, após o recebimento definitivo da obra por parte da Prefeitura.

8.0. PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proponente deverá apresentar no envelope n® 02 - Proposta de Preços, preferencialmente
preenchida no anexo fornecido pela Administração, ou então em papel timbrado com o conteúdo descrito
no Anexo IV deste Edital, em 01 (uma) via, observando o seguinte:
8.2.1 Descrição detalhada do serviço ofertado, identificando o item, a quantidade, o preço total
geral e global em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a virgula, incluídas
todas as taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de
insalubridade e periculosidade, quando for o caso, e demais custos inerentes à perfeita execução do
objeto licitado. • ■ j
8.3 ATENÇÃO: Os licitantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.
8.3.1. No cálculo da Composição do BDI, item "tributos", o proponente deverá informar quais tributos
compõem este item.
8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL, não devem integrar o cálculo do LDI (ou BDI), nem tampouco a planilha
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que oneram
pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado à contratante (TCü - Acórdão 325/2007).
8.4 O preço global máximo admitido na proposta apresentada será aquele orçado pela Prefeitura.
8.5 Os preços admitidos na proposta apresentada deverão atender o disposto no artigo 48 da lei
8.666/1993 (preço inexequivel) sob pena de desqualificação da proposta.
8.6 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as
descrições e os preços apresentados na proposta de preços. ^
8.7 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias consecutivos, a partir da abertura do envelope N 2 -
Proposta de Preços.

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a
aplicação dos preços unitários contratuais.
9.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

9.3 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
9.3.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela
Contratada.



9.3.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.
9.3.3 - Era toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com o
modelo que será fornecido pela Fiscalização.
9.4 - No preço dos serviços devera estar incluidos todos os custos com material, pessoal exigidos
pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações e demais
custos necessários á execução do serviço e, salvo menção em contrário, devidamente explicitada neste
documento.

9.4.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, equipamentos
de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros
necessários à segurança pessoal;
9.4.2 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
9.5 O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até o prazo
estabelecido, acarretará no pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Financeiros
com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a parcela de fatura com atraso superior a 30
(trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo IGP-M,
calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos.
9.6 O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação das Certidões
Negativas de Débitos para com o INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a Divida
Ativa da União.

9.7 O ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA.
9.8 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, à exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

10 PRAZOS E CROHO(StAMA DE EXECUÇÃO
10.1 O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 12 (doze) mesas.
10.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

11.0. ABERTURA DOS ENVELOPES

11.1 A Comissão de Licitação encarregada pela licitação, reunir-se-á conforme o previsto "®ste
edital, e, na presença, ou não, de representantes das Empresas que apresentaram propostas, procederá
como adiante indicado. ,

11.2 A Comissão de Licitação procederá inicialmente a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", rubricando os documentos neles contidos, e submetendo-os à rubrica e ao exame dos
representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empresas proponentes. ^
11.3. A Comissão de Licitação e os representantes presentes rubricarão o envelope "PROPOSTA DE
PREÇOS", que será mantida fechada em poder da Comissão de Licitação.
11.4. O presidente comunicará que ao resultado da análise da documentação de habilitação sera dada a
devida publicidade e nessa oportunidade será indicado o dia, a hora e o local da sessão de abertura
das Propostas de Preços das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposiçâo de
recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
11.5. Será comunicado, também, que a Propostas de Preços das empresas não qualificadas na
Habilitação será devolvida intacta, mediante solicitação protocolada.
11.6. Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunstanciada da reunião, será a mesma
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes presentes, após o que o
presidente da Comissão de Licitação encerrará a reunião.
11.7. Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a "PROPOSTA DE PREÇOS", com a presença
de qualquer número de representantes das empresas cujas "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO foram
classificadas, e após verificar se todos os envelopes encontram-se fechados e inviolados, serão os
mesmos abertos e seu conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos
representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preços propostos. Proceder-se-á, em
seguida, conforme o descrito no item 11.6. • , •
11.7.1. Abertura das PROPOSTAS de PREÇO dos licitantes que tenham atingido a valorização minima
estabelecida no instrumento convocatório e a negociação das condições propostas, com a proponente
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram a valorização minima;
11.7.2. No caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo
para a contratação.
11.7.3. As propostas das empresas não habilitadas serão devolvidas mediante requerimento da parte
interessada e após concluso o processo licitatório.

12.0. ANÁLISE DO ENVELOPE N® 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO B JULGAMENTO
12.1. Na data/horário prevista no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitações reunir-se-á em
sala própria, com a participação de no máximo um representante de cada proponente, procederá como
adiante indicado:

12.1.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação, por meio de instrumento próprio, de que possui poderes para representação da licitante
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através de identificação pelo
documento de identidade.

12.1.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes
específicos para atuar no certame, impedirá o representante de se manifestar, lavrando-se em ata o
ocorrido.

12.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado
e identificado.

12.3. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para
autenticação de cópias pela Comissão de Licitações.



12.4. Os documentos de habilitação serão analisados nos termos da legislação que rege este processo
licitatório, obedecidas às instruções da cláusula 6.0 HABILITAÇÃO deste Edital.
12.5. A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos jé entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento, ou, ainda, diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões
apresentadas.
12.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitaçâo da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação.
\2.i. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.0. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 PROPOSTA DE roEÇOS E DO JULGAMENTO

13.1. Abrit-se-âo os envelopes n° 02 - Proposta de Preços das empresas habilitadas, desde que
transcorrido o prazo sem interposiçâo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.
13.1.1. Rubricará e submeterá â rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no mesmo. A
Comissão de Licitações procederá â verificação do conteúdo do envelope n" 02, de acordo com as
exigências do item B.O do Edital.
13.1.2. As propostas de preços terão seu conteúdo técnico analisado, verificando-se o atend^ento a
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, cabendo â Comissão de
Licitações decidir, motivadamente, sobre a análise e julgamento apresentado pelo requisitante.
13.1.3 As licitantes deverão, através de seus representantes credenciados, elucidar as questões
pertinentes levantadas pela Comissão.
13.2 Será desclassificada a proposta que:
a) Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto proposto;
b) Contiver emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas de forma a dificultar o reconhecimento de sua
caracterização.
13.3 Caso a licitante tiver sua proposta desclassificada e havendo discordância de seu representante
credenciado, caberá a este solicitar registro motivado de tal fato em Ata.
13.4 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública será marcada nova data para a continuação
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, as licitantes presentes.
13.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes. .
13.6 Da reuniào, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão de Licitações e pelos
representantes das licitantes presentes.

14.0. HCMOL06AÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
14.1. Em não sendo interposto recurso caberá â Autoridade competente fazer a homologação do
processo. Caso haja recurso, a homologação do processo, pela Autoridade competente, somente ocorrerá
apôs deliberação sobre o mesmo.

15.0. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Compete á CONTRATADA:

15.1.1 Cumprir todas as disposições constantes da Tomada de Preços e todos os seus anexos;
15.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada
fornecimento desta licitação;

15.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
que lhe foram exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;
15.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais
apresentados;
15.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira qualidade, obedecendo às normas,
especificações e métodos da ABNT, INMETRO e demais normas, especificações e métodos pertinentes;
15.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.7 Emitir ART (ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de execuçào no prazo máximo de 10 (dez)
dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável e
registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente
aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o registro junto ao CREA
ficarão às expensas da Contratada.
15.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o preposto deve ser
encontrado, telefone convencional e celular do preposto indicado;
15.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos;
15.1.1(3 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e documentos oriundos dos serviços durante
a execução dos mesmos;

15.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.12 Cumprir as medidas relativas á segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/05/78 da
Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações
e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

16.0. IHPUGNAÇÃO E RECURSOS
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, qualquer pretenso
interessado em participar da licitação poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente processo licitatório.
16.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
presente processo licitatório.



16.3. Os recursos e contrarrazôes de recursos, bem como impugnaçao do Edital, deverão ser dirigidos
â Comissão de Licicaçdes e protocolizados na Setor de Licitações.
16.4. Caberá a propositura de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato
nos casos de:

a) habilitação ou inabilitaçSo do licitante;
b) julgamento das propostas

16.5. É vedada á licitante a utilização de recurso ou irapugnaçâo como expediente protelatório ou que
vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão de
Licitações, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16.6. Os recursos e os pedidos de reconsideração relativos aos atos da Comissão de Licitações
deverão ser dirigidos a autoridade competente para analisar e julgá-los, por intermédio da Comissão
de Licitações, que se manifestará previamente.
16.7. Não serão conhecidos os pedidos de impugnaçào ou de reconsideração e os recursos apresentados
fora dos prazos e das condições estipuladas neste Edital e não serão conhecidos os recursos
interpostos enviados por e-raail, não recebidos os originais em tempo hábil.

17.0. DAS PENALIDADES

17.1 A recusa do adjudicatârio em assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de recebimento da comunicação formal da CONTRATANTE, sem justificativa escrita, aceita pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, caducando o seu direito de
vencedor e sujeitando-o ás penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
17.2 o atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste Certame, sujeitará a CONTRATADA â
multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, equivalente a 0,5 i (cinco décimos por cento) por
dia de atraso, até o limite de 20% (dez por canto) do valor devido, ressalvado o direito da
Prefeitura declarar rescindido o contrato a qualquer tempo, em virtude dessa inadimplência.
17.3 Os serviços entregues em desconformidade com as especificações solicitadas que não forem
devidamente regularizado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ocasionarão na incidência da multa
prevista no item 17.7 , "bl" , pois nessa situação a desconformidade de especificações eqüivalerá a
não execução.

17.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caratet
compensatório, mas simplesmente motatório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração
de rescisão do pacto em apreço.
17.5 A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, quando o atraso na execução da obra for
motivo por Força Maior.
17.5.1 Entende-se por motivo de Força Maior: greve ou outras perturbações industriais, atos de
inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos,
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou qualquer outros acontecimentos
semelhantes acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer
parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência.
17 5.2 O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou
regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos â CONTRATADA. Nenhuma
parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior.
17.6 O tempo especificado pelo contrato para entrega do objeto, deverá ser estendido por igual
periodo que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força
maior.

17.7 Pela inexecuçâo total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
aplicar as seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido e desde que ao caso não se apliquem as penalidades;
b) MULTA - multa no percentual de 20% do valor contratado, por inexecuçâo total;
bl) MULTA no percentual de 20% do valor não executado do contrato, por inexecuçâo parcial;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar era licitação e impedimento de contratar com a administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.8 A titulo exemplificativo, são consideradas situações cacacterizadoras de descumprimento total
ou parcial das obrigações contratuais:
a) Não atendimento ás especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em
contrato ou instrumento equivalente; ^
b) Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas
parcelas;
c) Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação a
Prefeitura;

d) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso,
como se verdadeira ou perfeita fosse;
e) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
f) Prestação de serviço de baixa qualidade;
g) Demais situações que causem prejuizos à Administração.
17.9 As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatória, quando possuidoras de fatos
geradores distintos poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta.
17.9.1 As sanções relacionadas no item 17.7, alienas "c" e "d" também poderão ser aplicadasjàquele
que:

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar declaração ou documentação falsa;



c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
dl Não mantiver a proposta;
e) Fraudar a execução do futuro contrato;
f) Comportar-se de modo inidCneo;
g) Cometer fraude fiscal.
17.10 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla
defesa e o contraditório.

17.11 o atraso, pata efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia
seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.
17.12 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens
precedentes.
17.13 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados da garantia, dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
17.14 O prazo para pagamento, na eventualidade das irregularidades acima apontadas, terá seu termo
de inicio somente a partir do momento em que as mesmas sejam sanadas.
17.15 Nos atrasos superiores a 30 (trinta! dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o contrato
rescindido.

17.16 Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadaroente a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Empresa vencedora,
graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em defesa
escrita.

IB.O. DA FISCAI.1ZAÇÃ0
18.1 Caberá a fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto
às quantidades e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições da Lei, do processo de
licitação e do respectivo contrato, que poderá:
a) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a Prefeitura, que já foram executados e
que não tiverem sido satisfatórios, de forma qualitativa e/ou quantitativa.
b) Exigir a substituição de qualquer empregado que, comprovadamente, negligencie ou tenha mau
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida alcoólica,
faltar com a urbanidade pata com os Municipes.
c) Exigir imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não estiver usando uniforme
completo (ou EPI adequado às suas funções), ou que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou
ainda se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das funções que lhe forem
atribuídas, ficando isento de responsabilidade se disso originar-se quaisquer tipos de ações
judiciais, devendo o mesmo ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
d) Requerer a aplicação das sanções e penalidades previstas era termo contratual.
18.2 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE;
18.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade
única, integral exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato;

19.0. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As instalações auxiliares de apoio no Município não serão objeto de pagamento, devendo seus
custos integrar o BDI.

19.2. A supervisão e fiscalização própria da CONTRATRADA, necessária para a execução dos serviços
rotineiros e não rotineiros, não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BDI-
19.3. As demais obrigações contratuais das partes, garantia do contrato, demais penalidades e as
condições gerais de fiscalização e execução encontram-se na minuta de contrato que segue anexa.
19.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente coraprcwado
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e
disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.
19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura não será, era nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatòrio.
19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
190.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações.
19.0. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do início e
incluit-se-à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ero dias de expediente normal na
Administração Municipal.
19.9. É facultada á Comissão de Licitações ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
19.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
ptTâzo de 2 (dois) diâs úteis, sob pena de inabilitaçâo e/o\i desclassificação.
19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

19.12. As normas que disciplinam este processo licitatòrio serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação, observando-se em qualquer caso os preceitos constitucionais



19.13. As decisões referentes s este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal
diário de maior circulação no Município salvo o disposto no S 1° do art. 109 da Lei 8.666/93.
1914. A participação do proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos
os termos deste Edital e seus Anexos.

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
Comissão de Licitações em contrário.
19.16. Qualquer pedido de esclarecimento era relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações.
19.17. Os casos omissos serio decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as
disposições constantes nas Leis citadas no item 1.1 deste Edital.
19.18. Recomenda-se ás licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 15 (quinze)
minutos do horário previsto para a Sessão de Abertura dos envelopes.
19.19. A proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até 25Í (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, podendo exceder este limite no caso de supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.20. No prazo de até 10 (dez) dias após a homologação/adjudicação do objeto, a licitante vencedora
será notificada para, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias a contar da NOTIFICAÇÃO, prestar a
garantia contratual, sendo condição para a formalização do contrato, procedendo ainda com a
assinatura e devolução do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente e no presente Ato Convocatório.
19.21. Pata assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar fotocópia autenticada do
contrato social da empresa e suas alterações, para possibilitar a identificação do(s) sócioís),
proptiecário(s) ou representante legal.
19.22. Caso a adjudicatària não preste a garantia e não assine e/ou não devolva o contrato assinado,
dentro do prazo de até 15 (quinze) dias da NOTIFICAÇÃO, poderá este órgão licitante, sem preçulzo de
aplicação de penalidades à desistente, optar pela contratação das proponentes remanescentes,
observada a ordem de classificação, se alternativamente, não preferir revogar a presente licitação.
19 23 O não atendimento da convocação por parte da vencedora para a assinatura do Contrato, ou a sua
recusa injustificada em assiná-lo, no prazo definido, configurará como desc^primento total da
obrigação assumida, sujeitando-se a vencedora infratora à multa prevista na cláusula dezoito deste
edital.

19.20. Os recursos estão classificados para todos os itens, na seguinte orçamentária:

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRIITURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.122.2801.2087 Coordenação da Atividades Administrativas da Secretaria de

Infraesttutura

vianantos de Despesas

3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas
Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios

20.0. FORO, COMISSÃO E ANEXOS
20.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o local da realização do certame, ou seja, foro da Comarca de Santa Rita/PB.
20.2. A integra de todos os textos legais citados neste Edital e seus Anexos poderá ser obtida por
solicitação através do e-mail informado no item 1.2.
20.3. São partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Modelo do Documento de Credenciamento;
Anexo II - Modelo da Declaração quanto ao cumprimento ás normas relativas ao trabalho do menor; ̂
Anexo III - Modelo de Declaração do item 6.4. - somente para as ençresas registradas no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica
Anexo VI- Minuta do Contrato;

Anexo VII - Termo de Referência

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

Santa Rita/PB, 14 de janeiro de 2021.

Maria Neuoa Dias

Presidente - CFL/PMSR



AMEXO 1

MODELO 00 DOOMENTO DE CREDENCIAMENTO

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

TOMADA DE PREÇOS n.° /2021
A en^jresa Razão Social
, estabelecida na endereço

,  em municipio/estado , inscrita no CNPJ sob n°
CREDENCIA o St(a). pottador(a) da Cédula de Identidade n°
inscrito no CPF sob n° , a participar da licitaçSo instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita (PB), na modalidade TCMADA DE PREÇOS, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das decisCes,
apresentar recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

, em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal



AMEXO II

HDDELO DA DECIARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO

ÀS NORMAS RSLATIVT^ AO TRABALHO DO MENOR

f£« PAPEL TIMBRADO DA LICITANTEI

(Razão Social da Empresa) inscrita no CNPJ sob n"
representante legal,por intermédio de seu

2f(a) portador(a) da Carteira de Identidade
n» e do CPF n"

DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7", da constituição Federal, e no inciso
V do artigo 27 da Lei n® 8.666/93. de 21 de junho de 1993, e alterações, acrescido pela Lei n®
9.054/99, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal

J



ANSXO IZI

hfODELO DE DECLARAÇÃO DO ITEM 6.4

SCMEHTE PARA AS EMPRESAS REGISTRADAS HO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ n' / - , com sede na , (endereço
completo) por intermédio de seu representante legal, para os fins da Tomada de Preços /2021,
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabiveis, que:
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a LEI Complementar
123/06 ou Sociedades Cooperativas, conforme art. 34 da Lei n° 11.488/07.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento
ao art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93.

, em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal



ANEXO IV

MODELO DA PKOPOSZA DE PREÇOS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE N° 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).
Tomada de Preços: /2021
Data abertura: / /2021
Horário: horas: :
NOME DA EMPRESA:

C.N.P.J.:

ENDEREÇO:

FONE e FAX:

Dados Bancários: Banco/Agência/Cor.ta
e-mail: , ,
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabelecida para entrega dos envelopes
n" 03 - "PROPOSTA DE PREÇOS".
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
PRAZO DE EXECüÇAO DO OBJETO LICITADO: Conforite Edital.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BNUJSNHARIA, PARA FISCALI2AÇA0 B
MONITORAMENTO DAS OBRAS DEMANDADAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA. PB.

RS

ATENÇÃO: Os licitantes deverão indicar o BOI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Home) responsável legal da empresa:
CHPJ n"

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital Tomada de Preço n" 000/2021, e o quadro técnico da empresa tomou
conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos
os dados e elementos necessários â perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se
por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da
empresa que represento.

Santa Rita, de de 2021.

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

Carteira de identidade: ....

Órgão Expedidor:

(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia
autenticada da procuração se for o caso)



AHEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

OMJTRATO N® /2021
PROCESSO ADM. N° 001/2021
TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 001/2021,
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura de Santa Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n° situada A Rua Virginio Veloso
Borges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, neste ato representada
Secretário, Luciano Correia Carneiro, residente e domiciliado na ., CPF n

Carteira de Identidade n® . , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
_  _ _ - CNPJ n® neste ato representado por

residente e domiciliado na - - " "
Carteira de Identidade n° doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, PARA PISCMIZAÇÃO E
MmiTORAMENTO DAS OBRAS DEMANDADAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, conforme especificações técnicas e demais elementos técnicos
constantes no Termo de Referência.

1.2 - Será admitida a subcontrataçâo parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições
dispostas neste Contrato, em cláusula que trata da subcontrataçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CCSiTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TOMADA DE PREÇOS n® 000/2021.
2.2 - Sâo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações
técnicas dos materiais e serviços, a planilha orçamentária e o cronogtama físico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato â base dos preços propostos e aprovados é de RS ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a
aplicação dos preços unitários contratuais.

4.2 - Será medido semente o previsto, nâo sendo medidos serviços nâo solicitados previamente ou
em áreas não solicitadas.

4.3 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
4.3.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela

Contratada.

4.3.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.

4.3.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo
com o modelo que será fornecido pela Fiscalização.

4.4 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal
exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações e
demais custos necessários à execução do serviço e, salvo menção em contrário, devidamente
explicitada neste documento.

4.4.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários à segurança pessoal;

4.4.2 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
4.5 O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até

o prazo estabelecido, acarretará no pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais
Financeiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a parcela de fatura com atraso
superior a 30 (trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo
IGP-M, calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores
devidos.

4.6 O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação das
Certidões Negativas de Débitos para com o INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a
Divida Ativa da União.

4.7 o ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA.



4.8 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios -
PDPN, conforme dispõe o art. 7®, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019, à exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 1° da referida Lei.

CLÁUSULA. gUIHTA - DO BEAJUSTAMEMTO

5.1 - Nâo haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o periodo de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado
conforme os procedimentos descritos a seguir:

a) O Índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da
Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b)A data base adotada será a fixada pata entrega da proposta;
c)Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x ((I - Io) /Io)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I  - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data
base);

II - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getulio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos fisicos realizados a partir do 1® (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
5.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saiao
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 jum) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato." . ^ j
5.4 - Nos casos era que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os
contratos não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉXTA - DOS PRAZOS

6.1 O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 12 (doze) meses.
6.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.120 SECRETARIA DE INEBAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.122.2801.2087 Coordenação da Atividades Administrativas da Secretaria de
Infraestrutura

Elementos de oespesiis

3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas
Fontoí? fio Roc^^^'*o8

001 Recursos Próprios

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n® 8.566/93, neste Contrato
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a
seguir;
b) Multa:

b.l) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme
procedimentos descritos no subitem 8.11, a seguir.
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial
da obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois
anos;

d) Impedimento de licitar e contratar cora o Município e descredenciamento do Registro Cadastral
do Município pelo prazo de até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública.

8.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei
n® 8.666, de 1993.



8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
8.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.6 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,
acarretarão a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas
neste Contrato:

3)Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;

b)Retenç3o dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a
Contratante e não cobertos pela garantia contratual.

8.7 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n®
8.566/93, aplicam-se a este Contrato.
8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código
Civil.

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir
indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da
indenização, competindo ao credor provar o prejuízo excedente.
8.9 - ADVERTÊNCIA: É O aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento
do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por ura
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por ura período de 5 (cinco) dias uteis contados do
vencimento do prazo para inicio da execução do objeto; • a 11
8 9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 5
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela
empresa contratada. . . .. j
8.9.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato,
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento especifico.
8.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos ^
8.11 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas
CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecuçâo do mesmo,
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:
8.11.1 - Nos casos de atrasos:

8.11.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e crês por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
da licitação, calculado sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9,9%
(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
8.11.1.2 - Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à paí^te
inadimplente, era caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias; „ ^ ^
8.11.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de
entrega objeto da licitação;
8.11.2 - Nos casos de recusa ou inexecuçâo:

8.11.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa
iAjustificada do adjudicatário era assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecuçâo parcial do objeto da licitação, calculado sobre a
parte inadimplente; , ,
8.11.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecuçâo total
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.
8.11.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8 ,
da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3® do artigo 86 da Lei n® 8.666/93, observada a
seguinte ordem:
8.11.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
8.11.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
8.11.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
8.11.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula
constante no subitera 4.8 deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
8.11.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
8.11.5.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
8.11.5.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

8.11.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a



gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
8.11.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 ítrinta) dias, será aberto Processo Administrativo com
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas
as penalidades na forma do subitem 8.11.

0.12 - SUSPENSÃO: È a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os
prazos a seguir:
8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao
certame, qualquer fase da licitação;
8.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do Contrato.
8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;
8.12.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
8.12.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.
8.12,4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
8.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
8.12.4. 2-0 Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar
o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitul-lo.
8.13 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, à vista dos motivos informados na instrução processual.
8.13.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93,
94, 95 e 97 da Lei n° 8.656/93.
8.14- As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão do Contrato:
8.14.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
8.14.2 - Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
0,14.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilicitos praticados.
8.15 - É facultado â CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
8.15.1 - o recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
8.15.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-à o dia do inicio e incluir-se-
à D do vencimento, e considerar-se-âc os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;
8.15.3 - Assegurado o direito â defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, quando houver fonte de recursos também da
União, devendo constar:

8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
8.15.3.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e
8.15.3.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

8.15.4. Após o julgamento dois) recursoís), ou transcorrido o prazo sem a sua interposiçâo, a
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por
sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Cadastro do Município.
8.16 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Honicipio e, se for o objeto
financiado coro recursos da União, no Diário Oficial da União, as sanções aplicadas com fundamento
nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em
sistema, na forma do artigo 65, § 8®, da Lei n° 8.666/93.
8.16.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

8.17 - Da sujeição a perdas e danos
8.17.1 - Independentemente das sanções legais cabivels, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados á CONTRATANTE pelo descumprimento das
obrigações licitatórias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 00 CONTRATO

9.1 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessários, até o limite de 25 % % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.2 - As supressões estarão limitadas a 251, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes poderão exceder esse limite. A
9.3 - Em caso de aditamento contratual que incorra era inclus»\de serviços não previstos



inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma
proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução
proporcionai â diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços
cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CIÁUSUIA DBCna - da rescisão do cohtraio

10.1- o Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre as
partes ou por razões de ordem administrativa;
10.2- A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de
qualquer interposiçâo judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos
motivos:

a) o nâo cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos estabelecidos;

fa) a sub-contrataçâo total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c) a sub-contrataçâo parcial, sem a anuência da Contratante;
d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa

exclusiva do contratado;

e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;
f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no

EDITAL.

g) o descunprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1® do art. 67 da

Lei n® 8.666/93;

L) a decretação de falência ou a instauração de insolvència civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
1) as razões de interesse público, na forma prevista na Lei n® 8.666/93.
ml a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10.3- Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alineas anteriores, a
COKTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso
previsto nas alineas "1" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. compete â CONTRATADA:
11.1.1 Cumprir todas as disposições constantes no TERMO DE REFERENCIA;
11.1.2. AssuBTiir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada
fornecimento desta licitação; _ , • .
11.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
que lhe foram exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;
11.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais
apresentados;
11.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira qualidade, obedecendo ás normas,
especificações e métodos da ABNT, INMETRO e demais normas, especificações e métodos pertinentes;
11.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
11.1.7 Emitir ART (ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de execução nO ptazo máximo de 10 (dez)
dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável e
registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente
aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o registro junto ao CREA
ficarão âs expensas da Contratada.
11.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o preposto deve ser
encontrado, telefone convencional e celular do preposto indicado;
11.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos;
11.1.10 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e documentos oriundos dos serviços durante
a execução dos mesmos;

11.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
11.1.12 Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da
Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações
e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Constituem obrigações da contratante:

a. Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantea/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de execução do contrato nas dependências da Prefeitura Municipal de
Santa Rita/PB, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da
CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretiva^por parte desta;

c. Comunicar â contratada qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper
imediatamente a mesma, se for o caso; /



d. Prestar as informações e os esclatecifnencos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
e. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei n®. 8.666/93;
f. Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio da Secretaria Solicitante;
g. Proceder às medições mensais dos serviços efetivacaente executados;
h. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços

aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que
forem regularmente liquidadas;

i. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no
caso de nâo regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia
de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no art. 87 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRODUTOS ESPERADOS

13.1 - Todos os produtos previstos no Termo da Referência deverão ser entregues em 03 (três) vias
impressas, devidamente encadernadas, em formato compatível com os documentos acostados, Como também,
deverão ser entregues 03 (três) vias em meio digital.
13.2 - Atender aos interesses da CONTRATANTE;

13.3 - Estar coerente cora o cronograma fisico-financeiro;
13.4 - Ser apresentado e submetido á apreciação da unidade gestora do contrato, a fiscalização da
SEINFRA, através do Engenheiro Administrador do Empreendimento;
13.5 - Prever revisões periódicas com vistas a avaliar a necessidade de adequações.

13.5.1 - No caso de ser necessário proceder a adequações, deve-se considerar que o
cronograma fisico deve permanecer inalterado, ajustando-se apenas o plano de trabalho,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar,
a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de
tal decisão. •

14.2 - Se a CONTRATADA, pot circunstância de força maior for impedida de cumprir totai ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
14.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por
10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo periodo necessário â solução
do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela
fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA. _
14.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das
partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. , , >
14.5 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: ^
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa pata que as mesmas sejam realizadas (ex:
vigilância, desmobilizaçâo e as relacionadas cora a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente
assinada pelo empregado, guias da encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
14.6 - A justificativa mencionada no item anterior "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou
legais da execução dos serviços durante a paralisação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que
não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30%
por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do inicio da
realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade
fiscal e a qualificação técnica necessária.
15.2 - Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do Licitante
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;
15.3 - Contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente registrado
no CREA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
16.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação
pertinente.
16.3 - A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências,
comunicados, notificações dentre outros.

16.4 - O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações
eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.



CIAUSULA DECHA SETIta - DO FOttO

17.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
17.2. - E por assim Haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e
três testemunhas arroladas.

Santa Rita, de de 2021.

LÜCIAKO CORREIA CARNEIRO

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)
CPF n'

2)
CPF n®



ANEXO VI

TEBHO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Constitui o objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA APOIO A
PROJETOS ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS À SEINFRA, SANTA RITA/PB,
segundo as condições previstas neste Termo de Referência.

2.0 - JUSTIFICATIVA

O presente objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTÜRA de dar apoio a iniciativa de urbanização através de uma intervenção
integrada sem precedentes na história municipal.

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA APOIO A PROJETOS ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E
MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS À SEINFRA, SANTA RITA/PB como APOIO às áreas não cobertas pelo
quadro técnico municipal para um conjunto de ações de grande vulto, permitirá a Prefeitura
Municipal, manter a boa qualidade dos serviços em questão, e o cumprimento dos cronogramas de
execução, como também zelando pela confiabilidade da Instituição.

3.0 - DEFINIÇÕES E NOMENCLATURAS

Para efeito de identificação das partes envolvidas, doravante serão denominadas:

"CONSULTORIA: empresa contratada para executar os serviços de engenharia consultiva para
gerenciamento e fiscalização das obras.

•EMFREITEIBA<S): empresa(s) especializada(s) em construção civil contratada (s) para a
execução das obras nos municípios mencionados adiante.

■ CONTRATANTE: O Município de Santa Rita/PB através da SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
SEINFRA.

•  CRONOGRAMA: representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou
serviço, no qual indicam as suas diversas fases e respectivos prazos.

■  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Normas destinadas a fixar as características e requisitos
exigiveis para matérias primas, produtos semifabricados, elementos de construção, materiais ou
produtos industriais semifabricados a serem aplicados na obra. Conterá a definição dos serviços,
descrição do método construtivo, controle tecnológico e normas de medição e pagamento.

• SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA: Equipe que exercerá a supervisão dos serviços
contratados e executados pela empresa contratada. Inclui o controle de qualidade, dos prazos, das
medições e do andamento fisico e financeiro, bem como a verificação do cumprimento, pela
EMPREITEIRA, dos termos do seu Contrato com a SEINFRA.

■RELATÓRIO DE ANDAMENTO E CONTROLE DE OBRAS: documento de emissão mensal no qual a contratada
comunica á SEINFRA, os trabalhos executados no periodo e a forma como vem sendo cumprido o objeto.
Conterá informações sobre os serviços topográficos e geotécnicos, a situação fisica e financeira de
cada contrato em andamento e das obras como ura todo, além do relatório fotográfico.

•MEDIÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS: documento retratando os serviços realizados pelos
empreiteiros (Boletim de Medição), tecnicamente aprovados, conforme PROJETOS ESPECÍFICOS,
especificações e contratos de execução.

■REIATÓRIO ESPECÍFICO: documento produzido pela contratada, por solicitação da SEINFRA, sobre
qualquer assunto relativo á justificativa técnica e/ou andamento dos serviços executados, além dos
que forem estabelecidos com caráter sistemático para efeito de controle da fiscalização da SEINFRA.

•RELATÓRIO FINAL DA SUPERVISÃO DE OBRAS: documento de produção prevista para o término das
obras, no qual a contratada apresenta o relato de todos os serviços executados, gerenciados e/ou
supervisionados;

•DIÁRIO DE OBRA/ LIVRO DE ONDEM: livros documentais que a contratada manterá nos escritórios
de campo, onde serão registradas todas as ocorrências do contrato, tanto as de natureza técnica como
administrativa, e que terá folhas numeradas e rubricadas pelos representantes legais das partes
(Contratante e Contratada)

Para o desenvolvimento das atividades de gerenciamento e fiscalização caberá á CONSULTORIA alocar
recursos humanos e materiais, adequando a sua estrutura ao escopo dos trabalhos apresentados neste
termo de referência.
Os serviços a serem prestados pela CONSULTORIA, consubstanciados nas ações e atividades
discriminadas a seguir, estarão sempre, e em qualquer situação, sujeitos e subordinados á aprovação
da CONTRATATANTE, através da fiscalização da SEINFRA.
Para o acompanhamento geral do empreendimento deverá ser observada continuadamente a qualidade
constante nas especificações dos PROJETOS, bem como os prazos e custos parciais e totais definidos
no instrumento contratual firmado entre a CONTRATANTE e a(s) EMPREITEIRA(S), referente ao
empreendimento.
Especialmente, para um perfeito acompanhamento das obras, a CONTRATANTE fornecerá a CONSULTORIA os
seguintes elementos:

• Cópia do edital de licitação do empreendimento;
• Cópia do contrato de execução do empreendimento;
• Ordem de serviço de execução do empreendimento;
• PROJETOS das intervenções;
• Caderno de especificações técnicas de cada projeto;



• Cronograma físico-financeiro do empreendimento.

4.0 - DEMANDAS DE SERVIÇOS A SEREM ATENDIDAS

4.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA APOIO A PROJETOS ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E
MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS Á SEINFRA, SANTA RITA/PB para atender o apoio à fiscalização nos
seguintes serviços/contratos:

Contrato n.° 004/2018/CPL/PHSR cujo objeto ê Serviços de Requalificaçâo e/ou Construção
Viária de Praças no Municipio de Santa Rita no Estado da Paraiba.

Contrato n.® 0104/2018/CPL/PHSR de Locação de equipamentos pesados, caminhões e manutenção
em atendimento â diversas demandas da SEINFRA.

Contrato n® 090/2019/CPL/PMSR, convênio com Ministério das Cidades/GIGOVJP- Gerência
Executiva da Caixa, cujo objeto é Pavimentação e Drenagem em ruas do Bairro Vidal de
Negreiros no Municipio de Santa Rita-PB

Contrato n.® 011/2019/CPL/PMSR de Execução de Serviços de recomposição de pavimentação em
patalelepipedos e asfáltica e meio-fios em diversas ruas do Município de Santa Rita-PB.
Contrato n® 161/2019/CPL/PMSR Serviços de fechamento das galerias de drenagem nos bairros do
açude e no bairro Santa Cruz.

Contrato n® 139/2019/CPL/PMSR cujo objeto é a contratação de Serviços de contenção de
encostas com terraplanagem e urbanização de áreas degradadas com alto grau de risco, em
diversas localidades do Municipio.

Concorrência pública n.° 001/2019 - Delegação dos serviços públicos de abastecimento de água
portável e esgotamento sanitário na área de concessão.
Contrato n° 151/2020/CPL/PMSR cujo objeto é a construção do Mercado Público do Heitel
Santiago.

Contrato n° 094/2020/CPL/PMSR cujo objeto é a contratação de empresa pata execução de
serviços especializados visando a reforma e adequação de inconformidades da creche do bairro
Tibiti II, da creche de Bebelafidia, da quadra da escola Odilon ribeiro Coutinho e da quadra
da escola Egidio Madruga;

Contrato n® 068/2020/CPL/PMSR cujo objeto ê a contratação de empresa pata execução das obras
do Hospital Infantil no Centro do Município de Santa Rita/PB
Construção de Unidade Básica de Saúde no Bairro de Heitel Santiago.

3.5 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA APOIO A PROJETOS ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E
MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS Ã SEINFRA, SANTA RITA/PB para atender como APOIO ãs áreas não
cobertas pelo quadro técnico municipal:

1. Segurança do Trabalho
2. Levantamento topográfico,
3. Controle laboratoriais de qualidade do concreto, asfalto e solos,
4. Projeto de infraestrutura viária cora pavimentação, terraplenagem e drenagem de diversas

ruas;

5. PROJETOS ESPECÍFICOS executivos arquitetônico, de fundação, estrutural, de instalações
(hidro-sanitárias, elétricas, spda),

Deverão ser atendidos códigos, normas, leis, decretos, portarias e regulamentos dos Órgãos
Públicos e concessionárias que estejam em vigor e sejam referentes à execução dos serviços objetos
deste certame.

5.0 -ESCOPO DO TRABALHO

Os serviços contratados através deste Termo de Referência compreendem as atividades de
engenharia para apoio a projetos especificos, fiscalização e monitoramento as obras demandas á
SEINFRA, visando garantir a execução dos serviços em perfeita obediência ao projeto e suas
especificações, aos contratos, e âs boas técnicas de construção, em observância às Normas Técnicas
Brasileiras, e ainda aos aspectos relativos à qualidade, custos, segurança e prazos de execução.

O serviço compreende a fiscalização das seguintes atividades:

•  Serviços topográficos para todas as obras;
•  Serviços laboratório de solos para terraplenagem e serviços de contenção e reforço de

taludes;

•  Serviços laboratório de concreto pata edificações;
•  Serviços laboratório de betume pata pavimentação asfáltica;
•  Apoio de engenharia consultiva pata as obras em andamento;

5.1. ATIVIDADES

O Relatório será composto, no minimo, de:

• Diário de Obra/ Livro de Ondem: Onde sejam registrados diariamente os principais eventos que
ocorreram durante a execução do empreendimento;
■ Atas de reunião: Para Coda reunião realizada, devendo ser elaborada em formulário apropriado,
conforme modelo fornecido pela fiscalização da SEINFRA, para registro dos assuntos discutidos e
tratados de forma a preservar as decisões tomadas;
■ Relatório fotográfico: Deverão ser feitos os registros fotográficos do andamento das obras como
forma de documentar os fatos mais relevantes e serão enviados semanalmente em meiqldigital. O acervo



fotográfico elaborado no transcorrer do mês deverá estar contido no respectivo Relatório Mensal de
Acompanhamento e Final de Encerramento do Empreendimento.

o relatório mensal deverá conter informações referentes ao percentual de execução das obras por
construtora.

5.1.1. Hediçào mensais dos serviços executados e aprovados, de acordo com os contratos de execução
dais) empreiteira Is). Elaborado em formulário apropriado, conforme modelo fornecido pela
fiscalização da SEINFRA.
5.1.2. Levantamento dos serviços extra contratuais, sejam de aditivos, de permutas e/ou supressão, e
elaboração de planilha referente a tais serviços, pata posterior aprovação do coordenador da
fiscalização da SEINFRA.
5.1.3. Registro no Diário de Obra/ Livro de Ordens dos serviços básicos executados em cada frente de
trabalho, da equipe e equipamentos utilizados, dos acréscimos e supressões de serviços, das
condições meteorológicas e de qualquer outro fato que tenha influência sobre a marcha de execução
dos serviços, bem como as decisões tomadas na condução dos trabalhos.
5.1.4.Liberação da execução das concretagens das obras, com a conferência das ferragens e formas.
5.1.5. Controle fisico do empreendimento, especificando o mês de referência, denominação da obra,
número do contrato e nome da empreiteira responsável pela sua execução, metas fisicas, quantitativos
realizados no mês de referência e acumulados, quantitativos previstos na programação inicial do
contrato e nas programações atualizadas, tudo em conformidade com os Indicadores definidos para fins
de controle , além de comentários sobre o andamento das obras, fazendo referência sobre o desempenho
da empreiteira.
5.1.6. Controle financeiro do empreendimento, especificando o mês de referência, denominação da
obra, número do contrato e nome da empreiteira responsável pela sua execução, valores realizados no
mês de referência e acumulados, valores previstos na programação inicial do contrato e nas
programações atualizadas. ^
5.1.7. Participação, com os empreiteiros e a fiscalização da SEINFRA. na resolução de conflitos que
amiúde ocorrem nas interfaces projeto x construção e fornecimento x interferências com outros
Sistemas/Órgãos, durante a obra. .
5.1.8. Elaboração de relatórios para fins de acompanhamento da obra nos níveis operacional,
gerencial (tático e estratégico) e de auditagem, observando-se as informações requeridas pela
CONTRATANTE, através fiscalização da SEINFRA, inclusive quanto aos modelos de apresentação.
5.1.9. Observância ao conjunto de normas e procedimentos vigentes, visando a qualidade, cumprimento
dos custos e prazos previstos para o empreendimento.
5.1.10. Análise e desenvolvimento de atividades de programação, controle e de execução das obras e

5.1.11. Implantação de sistemática de controle de qualidade das obras e serviços executados pela
EMPREITEIRA, de acordo com as especificações e normas técnicas brasileiras vigentes e aplicáveis ao
empreendimento. .
5.1.12. Apoio na administração das interfaces externas provocadas pela execução Qas ooras e
serviços, mantendo a CONTRATANTE informada a respeito desses procedimentos. . ^ .
5.1.13. Verificação da adequação dos equipamentos de proteção individual dos funcionários da
EMPREITEIRA e dos demais elementos utilizados para a manutenção da segurança do trabalho e da obra.
5 1 14. Acompanhamento da realização do controle tecnológico de materiais e processos construtivos
utilizados no empreendimento, executados pela EMPREITEIRA, verificando a conformidade dos mesmos,
exigindo que estes sejam realizados dentro das normas técnicas e executados por empresas ou
profissionais devidamente qualificados, bem como, realizar diretamente, por amostragem estatística,
ensaios referentes ao controle tecnológico, visando à validação dos ensaios apresentados pela
EMPREITEIRA, A CONTRATADA deverá elaborar um controle de rastreamento dos iriateriais empregados pela
empresa assim como, manter em obra todos os relatórios de ensaios que comprovem a qualidade dos
serviços aplicados. Tais serviços poderão ser executados por empresa contratada, coro reconhecida
capacidade técnica, ficando a CONSULTORIA responsável pela qualidade dos serviços prestados e pelos
laudos emitidos.

5.1.15. Realização do controle geométrico das obras e serviços, por meio de equipe de topografia,
conferindo e liberando os serviços de locação, relocaçáo, nivelamentos e contranivelamentos, locação
de eixos e demais serviços topográficos. Tais serviços poderão ser executados diretamente por equipe
própria da CONSULTORIA ou contratados a empresa com reconhecida capacidade técnica, neste caso, fica
a CONSULTORIA responsável pela qualidade dos serviços prestados.
5.1.16. Liberação de frentes de trabalho.
5.1.17. A CONTRATADA deverá realizar a verificação do cumprimento das exigências técnicas de projeto
e das normas da ABNT nos PROJETOS ESPECÍFICOS e orçamentos que serão gerenciados, informando por
escrito ao administrador do contrato possíveis não coníormidades. A CONTRATANTE deverá apresentar
todos os documentos necessários a análise supracitada;
5.1.10. Elaboração e apresentação ao engenheiro administrador do contrato do empreendimento, para
sua apreciação e aprovação, de Boletins de Medição - BH mensais, nas datas estabelecidas pela
CONTRATANTE, devidamente justificados, dos serviços efetivamente executados e tecnicamente
aprovados, acompanhadas das memórias de cálculo detalhadas, em formulário próprio, conforme modelo
fornecido pela fiscalização da SEINFRA.
5.1.19. Apoio á CONTRATANTE na administração do contrato da EMPREITEIRA, analisando e providenciando
tempestivamente, caso necessário, alterações, aditivos e demais documentos cabiveis.
5.1.20. Preparação e apresentação ao engenheiro administrador do contrato do empreendimento, pata
sua apreciação e aprovação, dos quadros componentes da prestação de contas ao ente concedente dos
recursos das intervenções, relativos às aplicações mensais e finais dos recursos.
5.1.21. Participação em reuniões, sendo estas provocadas por qualquer um dos entes envolvidos, com o
fim de tratar assuntos relevantes do empreendimento, especialmente, quando voltadas â resolução de
conflitos que possam se \'erificar nas interfaces projeto/construção, comunidade/construção, órgão de
fiscalização e controle, dentre outras.



6.0 - PRODUTOS ESPERADOS

Todos os produtos previstos neste Termo de Referência deverão ser entregues em 03 [três) vias
impressas, devidamente encadernadas, em formato compativel com os documentos acostados, como também,
deverão ser entregues 03 (três) vias em meio digital.

■ Atender aos interesses da CONTRATANTE;

■ Estar coerente coro o cronograroa fisico-financeiro;
• Ser apresentado e submetido á apreciação da unidade gestora do contrato, a fiscalização da
SEINFRA, através do Engenheiro Administrador do Empreendimento;
• Prever revisfles periódicas com vistas a avaliar a necessidade de adequações. No caso de ser
necessário proceder a adequações, deve-se considerar que o cronograroa fisico deve permanecer
inalterado, ajustando-se apenas o plano de trabalho;

6.1. Relatâzio Mensal da Acoi^anhamanto

Relatório apresentado mensalmente em data a ser estabelecida pela CONTRATANTE através da unidade
gestora do contrato, contendo, no minimo, as seguintes informações:
•  Especificação do mês de referência, a denominação da obra, número do contrato e O nome da

EMPREITEIRA responsável pela execução das obras e serviços;
•  Acompanhamento físico do empreendimento, especificando as metas físicas, quantitativos previstos

e  realizados no mês de referência e acumulados, justificativa e adequação de PROJETOS
ESPECÍFICOS e comentários sobre o andamento das obras, fazendo referência ao desempenho da
EMPREITEIRA;

»  Acompanhamento financeiro do empreendimento, apresentando os valores previstos e realizados no
mês de referência e acumulados;

•  Acompanhamento de utilização/adequação de equipamentos de proteção individual e de segurança do
trabalho e da obra, atendimento ás especificações gerais e especificas, fatos mais relevantes
registrados no Diário de Obra/ Livro de Ondem, impedimentos e soluções adotadas;

•  Acompanhamento do Boletim Mensal de Medição, especificando o tipo de medição (serviço normal,
excedente ou extra, reajuste, complementar, etc.), suficientemente abrangentes, sendo
preenchidos com os quantitativos de serviços medidos em campo e respectivos preços unitários,
todos os dados extraídos e em estrita observância das planilhas orçamentarias constante no
contrato da EMPREITEIRA, critérios de medição e pagamento, acompanhado das respectivas memórias
de cálculo; .. .

.  Acompanhamento fotográfico mensal, apresentando o registro dos serviços executados e medidos,
aspectos e relevantes da obra, indicando a data, o local e o serviço fotografado;

«  Acompanhamento da prestação de contas ao ente concedente dos recursos das intervenções,
relativos às aplicações mensais dos recursos, apresentados em formulários apropriados fornecidos
pela fiscalização da SEINFRA.

Quantidade: 12 (doze) meses.
Periodicidade: Mensal, sendo o primeiro 30 (trinta) dias após a emissão da OS.

6.2. Relatório Final da Encerramento de Contrato
No último mês deverá ser apresentada a análise final do acompanhamento do empreendimento, assim
como, os procedimentos e documentação exigiveis ao encerramento das obras, tanto no que se refere ao
contrato com a(s) EMPREITEIRA(S) quanto com a CONSULTORIA quanto aos instrumentos e procedimentos de
prestação de contas exigidos pelo ente concedente dos recursos financeiros para a execução do
empreendimento.

Quantidade: 01 (um).
Periodicidade: Ao término do contrato

Todos os produtos exigidos por este Termo de Referência deverão ser submetidos à aprovação da
CONTRATANTE, através da sua unidade gestora do contrato.

7.0 - QUALIFICAÇÃO DOS FROFISSICaiAIS DA EQUIPE CHAVE

7.1 Engenheiro Civil de Obra Pleno / Coordenador
Profissional de engenharia civil, que exercerá a coordenação geral dos trabalhos e das equipes

de fiscalização e controle das obras, inclusive responsabilizando-se pelo ajustamento de PROJETOS
ESPECÍFICOS de engenharia e arquitetura, pela elaboração dos boletins de medição, pela conferência
da qualidade dos materiais e serviços executados, pela análise do controle tecnológico e dos ensaios
apresentados pela EMPREITEIRA, por detalhamentos de PROJETOS ESPECÍFICOS e por tudo o mais cabivel
para a função de engenheiro coordenador, garantindo o cumprimento das exigências contidas nos
PROJETOS ESPECÍFICOS, especificações e normas técnicas, bem como, dos custos e prazos contratados.
Este deverá apresentar e validar, previamente e formalmente, toda e qualquer alteração referente as
obras com a "fiscalização da SEINFRA ou gestor definido por ela. Deverão ser emitidas por este
profissional ART'S (Anotações de Responsabilidades Técnicas) de fiscalização, devidamente
registradas no CREA. Os Boletins de Medições deverão ser emitidos após a aprovação deste
profissional.

7.2 Engenheiro Civil da ̂ ra Júnior
Profissional de engenharia civil, com experiência comprovada pelo CREA, mediante apresentação

de Certidão de Acervo Técnico, em acompanhamento de obras civis e em gerenciamento e fiscalização de
obras, que exercerá a função de fiscalização e controle das obras em campo, inclusive co-
responsabilizando-se com o Engenheiro Civil Pleno pelo ajustamento de PROJETOS ESPECÍFICOS de



engenharia e arquitetura, pela elaboração dos boletins de mediçào, pela conferência da qualidade dos
materiais e serviços executados, pela análise do controle tecnológico e dos ensaios apresentados
pela EMPREITEIRA, por detalhamentos de PROJETOS ESPECÍFICOS e por tudo o mais cabível para a função
de engenheiro de campo, garantindo o cumprimento das exigências contidas nos PROJETOS ESPECÍFICOS,
especificações e normas técnicas, bem como, dos custos e prazos contratados. Este deverá apresentar
e validar, previamente e formalmente, toda e qualquer alteração referente as obras com a
fiscalização da SEINFRA ou gestor definido por ela. Deverão ser emitidas por este profissional ART'S
(Anotações de Responsabilidades Técnicas) de fiscalização, devidamente registradas no CREA. Os
Boletins de Medições deverão ser emitidos após a aprovação deste profissional.

5.0 - VALOR ESTIMADO

8.1 O quantitativo estimado para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA APOIO A PROJETOS
ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS À SEINFRA, SANTA RITA/PB, encontra-se
discriminado na tabela de preços em anexo.
8.2 O valor global, de mercado, estimado para a prestação dos serviços ou fornecimento, objeto deste
Termo de Referência è de R$ 1.045.827,57.

9.0 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência.
9.2 - Em atendimento as prioridades do Município, após a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura
de SANTA RITA/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais localidades os SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA APOIO A PROJETOS ESPECÍFICOS, FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AS OBRAS DEMANDADAS A
SEINFRA, SANTA RITA/PB, deverào ser inicializados.
9.3 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 12 (doze) meses.

10 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

10.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a
aplicação dos preços unitários contratuais.
10.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços nâo solicitados previamente ou em
áreas nâo solicitadas.

1C.3 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério;
10.3.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado

pela Contratada.
10.3.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados

no periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.
10.3.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo

com o modelo que será fornecido pela Fiscalização.
10.4 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal

exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações e
demais custos necessários à execução do serviço e, salvo menção em contrário, devidamente
explicitada neste documento.

10.4.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários à segurança pessoal;

10.4.2 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
jQ 5 O nâo pagamento dos

valores devidos das faturas â Contratada, ou parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará
no pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Financeiros com a cobrança de multa de
2% (dois por cento) sobre a parcela de fatura com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais juros de
mora real de 1% (um por cento) ao mês, mais correção pelo IGP-M, calculado desde a data de
encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos.

iO.6 O pagamento das faturas

da CONTRATADA estará condicionado á apresentação das Certidões Negativas de Débitos para com o INSS,
FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e com a Divida Ativa da União.
10.7 o ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA.

11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Experiência relativa a itens que atendam, curaulativamente, aos critérios de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação de acordo com os arts. 37, inciso XXI, da Constituição, e
3°, Sl°, Inciso I e 30, §1°, inciso I, da Lei S.666/93.

a) Registro/Certidão de Inscrição da empresa e do(s) tesponsâvel(is) técnicoís) no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente, que exija cal
inscrição, da região da sede da empresa.

b) Relação, mediante o preenchimento do QUADRO 01 (anexo), dos serviços executados por profissionais
de nivel superior vinculados ao quadro permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de
inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável
Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de capacidade técnica por execução de
serviços compatíveis com o objeto da licitação a seguir relacionados.

b.i Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, restauração ou requalificação viária;

b.ii - Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, ampliação ou reforma de prédios e/ou equipamentos püblicos.



b.ll 0(sl atestado(s) e/ou certidão{fies 1 fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, somente será(âo) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidâo(es) do CHEA.
b.21 Apresentar somente o(s) atestadoís) e/ou certidâo(ôes) necessário(s) e suficiente|s) para a
comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.
b.3) A comprovação do vinculo empregaticio do(s) profissional(is) relacionado(s) na alínea "b",
acima, será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de
Empregados IFRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde
constem o(s) nome(s) do(s| profissional(ais).
b.3.1) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
b.3.2) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita
através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente,

devidamente atualizada.

b.3.3) Anexar a(s) declaraçãoíões) individual(is), por escrito, do(s) profissional(ais)
apresentado(s) para atendimento às alineas acima, autorizando sua(s) inclusâo(Ses) na equipe
técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.
b.4) Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados:
b.4.1) A(s) certidâo(ôes) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(âo) conter as seguintes informações
básicas:

b.4.1.1) Nome do contratado e do contratante

b.4.1.2) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço)
b.4.1.3) Localização do serviço (rodovia, trecho, subtrecho, extensão, ou ferrovia, hidrovia)
b.4.1.4) Serviços executados (discriminação e quantidades).
b.4.2) O atestado ou certidão que não atender a todas as caracteristicas citadas nas condições
acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.
b.5) Os atestados e/ou certidões de capacidade técnica deverão ter sido emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados/averbados pelo CREA ou Conselho
Profissional competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e
discriminação dos serviços.

b.5.1) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra (órgão ou
enze público), deverá ser juntada ã documentação:
b.5.1.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi
responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos, ou;
b.5.1.2) Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de Empresa -
FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data
referente ao período de execução do objeto do atestado/certidão, ou;
b.5.1.3) Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da execução do
objeto do atestado/certidão.
b.6) A não apresentação de documentação comprobatória prevista na alínea b.5.1 não importará na
inabilitaçâo sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pela Comissão. Caso não
sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos por empresas privadas, a
licitante será considerada inabilitada pata o certame.
c) A SEIKFRA, a seu critério, poderá diligenciar junto às licitantes, objetivando a comprovação da
fidedignidâde da documentação apresentada.

d) Relação, mediante o preenchimento do QUADRO 02, de comprovação de a licitante ter executado,
através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou
privado, devidamente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente:

Comprovação de a licitante ter executado, a qualquer tempo, obras de complexidade equivalente ou
superior ao do objeto desta licitação, contendo os seguintes quantitativos:

d.i Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, restauração ou requalificaçâo viária, extensão maior que 15 km;

d.ii - Serviços de consultoria de engenharia e/ou supervisão e/ou gerenciamento de serviços de
implantação, ampliação ou reforma de prédios e/ou equipamentos públicos, de pelo menos 3(três) obras
com área maior que 1000,CO m2.

d.l) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra (órgão ou
ente público), deverá ser juntada â documentação pelo menos um dos seguintes documentos:
a) declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da
execução do serviço objeto do contrato;

b) autorização da subconcrataçâo pelo contratante principal, em que conste o nome do Licitante
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;
c) contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente registrado no
CREA.

d.2) Fica assegurada â Comissão a realização de diligência documental para confirmar as informações
contidas nos atestados fornecidos. Caso não se confirmem, importará na inabilitaçâo da licitante.
d.3) Nos atestados de obras/serviços/PROJETOS ESPECÍFICOS executados em consórcio serão
considerados, para comprovação dos quantitativos constantes da alinea "c", os serviços executados
pela licitante que estejam discriminados separadamente no atestado técnico, para cada participante
do consórcio:

a) Se as quantidades de serviços não estiverem discriminadas no corpo da certidão/atestado, serão
considerados os quantitativos comprovados pelos atestados na proporção da participação da licitante
na composição inicial do consórcio.

b) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorcíado, deverá ser juntada á
certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio.
d.4) A equipe técnica que participará da execução dos serviços estará sujeita á aprovação da



SEINFRA, por ocasião da contratação e a qualquer tempo, bastando para tanto o compromisso assumido
em declaração especifica.
e) Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessétrios para execução dos
serviços estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação dos serviços.
Estes equipamentos estarão sujeitos â vistoria "in loco" pela SEINFRA, por ocasião da contratação e
sempre que necessário.

f) A comprovação de qualificação técnica será realizada conforme Anexo I ~ Indicações particulares.

12 - BXAMB DAS PROPOSTAS DE PREÇOS.

12.1 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem valores unitários e/ou global, superiores ao limite estabelecido, tendo-se como
limite estabelecido o orçamento estimado do serviço;
b) apresentarem preços globais .■nanifestaraente inexequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são congíaciveis com a
execução do objeto do contrato.

b.l Para fins de análise dos coeficientes de produtividade, serão considerados os parâmetros
das Normas Técnicas do DKIT e os coeficiente de consumos de insumos definidos nas Composição de
Custos Unitários do SICRO.
12.2 - A Comissão promoverá diligências junto às licitantes que tiverem suas propostas enquadradas

nos termos do item anterior, para verificar a exequibilidade dos preços apresentados.
12.2.1 - Serão ainda desclassificadas as propostas que não atendem ao disposto no art. 44, S

3", da Lei n". S.666/93.
12.3- Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores de mão de obra que estejam

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio
Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município.

12.4 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de Licitação,
necessárias para corrigir erros cometidos pelos Licitantes, não serão aceitas propostas contendo
borrões, emendas ou rasuras.

12.4.1 - O valor total da proposta serâ ajustado pela CPL em conformidade aos procedimentos
acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Se a licitante não
aceitar as correções procedidas, sua proposta será desclassificada, o que eqüivalerá â desistência
do certame, implicando na execução da garantia de participação.

13 - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL:

13.1 - Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente
Termo de Referência. , .

13.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatório, anexa a
sua proposta, todas as composições de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de
acordo com o modelo utilizado pelo SINAPl/PB; da mesma forma deverá ser apresentado um cronograma de
execução para cada um dos itens objeto desta licitação.

13.3 - A contratada deverá observar e cumprir o seguinte:
13.3.1 - Documentação:
13.3.1.1 - A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato. Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
relativa à execução dos serviços objeto desta licitação.

13.3.1.2 - A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas
públicas, alvarás, multas, encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras
despesas legais decorrentes da execução do objeto contratado sob sua responsabilidade.

13.3.2 - Segurança:
13.3.2.1 - A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de

Proteção Individual, inclusive uniformes.
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - è todo dispositivo ou produto, de uso

individual, utilizado pelo trabalhador, destinado â proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúde no trabalho.



AMEXO I - INDICAÇÕES PARTICUIABES

QUADROS A SEREM APRESENTADOS NO VOLUME DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

QUADRO 01 - Relação dos serviços era andamento oa executados por profissional(is) detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis
coro o objeto da Licitação;
QUADRO 02 - Relação dos serviços executados pela enqiresa compatíveis com o objeto da
Licitação para fins de habilitaçâo;
QUADRO 03 - Identificação, formação e experiência da equipe técnica;

Quando a certidão ou atestado ou declaração não for emitida pelo contratante principal da obra,
deverá ser juntada â docuroentação declaração formai do contratante principal confirmando que o
técnico indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos,
üro mesmo atestado/certidào/declaraçâo poderá ser utilizado para atender a mais de uma exigência. No
caso de um mesmo atestado contiver a comprovação da capacidade técnica do profissional, para mais de
una exigência, deverá ser apresentada uma via do mesmo, para cada exigência a ser comprovada. O
atestado também poderá atender mais de um serviço do mesmo item se assim comportar o referido
atestado.

b.8) O Coordenador e Engenheiro Residente deverão comprovar formação em engenharia, coro as
atribuições definidas no Art.I® da Resolução CONFEA n" 218, de 29 de junho de 1973, mediante a
apresentação de sua Certidão de Registro no CREA.
b.9) Se o Profissional NÃO for do quadro de funcionários permanentes da empresa, deverá ser
apresentado comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado da acordo cora a legislação civil comum.
b.lO) Cada Responsável Técnico s6 poderá representar uma única empresa, sob pena de inabiiicação das
Licitantes.



09 - PLANILSA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO II;

a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens
quantificados (Conforme anexo II), assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, titulo
e registro no CREA, deverão constar de maneira legivel e clara (Lei Federal n" 5.194/66 e Resolução
n® 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.

a.l) Ha elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para
Leis Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta;

a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada -
natureza desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método declarado.
Caso a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será imediatamente desclassificada

Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo IV e dos
E.ncargos Sociais, Trabalhistas e Fiscais - Anexo V, utilizados para compor os preços ofertados,
conforme modelos, em anexo;

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Os preços são fixos e irreajustáveis;
Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de

preços que não impedem a caracterização do objeto, preço e condições da prestação dos serviços nos
termos deste certame, não ensejarão a desclassificação.



ANEXO II

prefeitura municipal de santa RITA / PB
OHRA : COHTRATAÇAO I)K SEHVIÇOS l)K ENCKNHAKIA CARA CK.RF.NC 1AMKNTO, FISCAI.I ZAÇAO E MONITORAMENTO AS CURAS DEHANOADAS
Â SEIKFRA, SANTA RITA/PH.

PLANILHA DE PREÇOS

m-M CÓDIGO DISCRIÇÃO UNID- Quanl. Pra/D
Cocf

utílDação %

Quant.

(QnanlJcCo

ef)

P.Uni.

(RSTrfês)

Picf o Total

(RS)

1 PISSOAL

l.l MU) ENGENHEIRO aVlt. DE OBRA AE^IORCOM I-:NCARG0.SC0MPLEMENTARES mcs 1.00 12,00 100% 12,00 15341,00 186.492,00

1.1 93)6) ENCaJNTIElKoaVILDEOBRA PI.ENO COM ENCARGOSCOMPLEMliNl'ARES mês 1.00 12,00 50% r>,oo 17.660,05 105.96030

IJ mi)4 TÉCNICO DE EDlRCACOESaTM ENCARGOSCOMPLEMENTARES mês 2.00 12,00 100% 24.00 4.709,70 113.032.80

1.3 93)66 AUMLIARDE E.SCRITORIO/CAMPO COM ENCARGOS a)MPLEMENTARES mês 2,00 12.00 100% 24,00 2Í60.17 54.244,08

1.4 94296 TOPÜGRAFO COM IjNCARGOSCOMPLEMliNTARES mes l.üü 12.UU 25% 3.UU 4.8!M,47 I4.6KJ.41

1.5 BDt9 AUXILIAR DE 1OPÓOIAFG COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES mês 2,00 12,00 25% 6kOO 2.125,01 12.750.06

l.d )aH)6 TECNIC» Dli I.AUORAT ORIO E CAMPO DE CONSTRUÇÃO COM ENCARGOSCOMPLIiM mês I.UU 12,00 100% 12,UU 3.878,84 46.>46kU8

1.7 DD13 AUXILIARDE LABORATORISI A DE SOLOSU DE CONCRETO COM ENCARGOSCOMPL mês 100 12,00 100% 24,00 2323,12 55.754,88

2 HOUIPAMRSIXIS

il DNTT TABC«3NnilT. INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA mês 1.00 12,00 25% 3,00 1.860,06 5380,18

3 VHCIIXIS

3.1 □wrTABcoKsmi S:DAN . 71 A 115CV mês 1.00 12,00 100% 12,00 336605 40395,00

3.2 DNTT TABCONIUU CAMINHONETE DE PEQUENO PORTE 71 A IISCV mês 1,00 12,00 100% 12,00 3361,89 42.742,68

4 I74SAH>S

4.1 S94AP 74022/601 I AWORATÓRinnF.JOLOS mês 1,00 12,00 100% 12,00 2.638,67 31.664,04

4.2 SB/Af 74022/002 IlABORATÓRIO DE ASFALTO mês 1,00 12,00 100% 12,00 4.07703 48.935,16

4J 3IN«P 74027/073 1 í ABORATÔRJO DE CONCRETO mês 1,00 12,00 100% 12,00 303836 38.860,32

■itrrALGniAi.. . 797340O9

TYYTAI rOM RRim 1.04S.62737

TABELA DE RiilüRÊNaA Dl! PREÇOS: TABELA DE CONSULTORIA DO DNIT (■go/2020) - TABELA SMAPI {«*/20)



ANEXO III - Atestado de Visita ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE TCHADA DE PREÇO N°.XXXXX/2021/CPL/PHSR

Certifico que a empresa compareceu a esta Comissão de
Licitação, através de seu(s) técnico(s) abaixo relacionado(s), às horas , de / / ,
perante esta Comissão de Licitação da , apresentando declaração expressa da
empresa retro mencionada, indicando-os (s) como pertencentes ao seu quadro permanente de
funcionários e fornecendo 2 (duas ) cópias das respectivas inscrições na entidade profissional
competente , e se dirigiram juntamente com técnico desta Prefeitura, aos locais de execução dos
serviços objeto da n° / , para vistoria in loco, bem como, obtiveram as
informações que entenderam necessárias, comprovando o seu compareciraento, conforme prevê o
Edital.

Por ser a expressão da verdade, entrego ao responsável (eis) da empresa retro mencionada o
presente ATESTADO DE VISITA.

1- Nome: Doe. Ident. N.o 2- Nome: Doe. Ident. N.o

^de 2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA / PB

ANEXO rV - BDI

T

CÁLCULO DO BDI - Para serviços

RI-SIJMO DA COM1'OSIÇAO DO PREÇO ORÇADO
Rateio dc Administiação Central 3,52% AC
Segura + Garantia 0,48% S + G
Risco 1,00% R
Despesa Finaiiccira 1,00% DF
Lucro 6.00% C
Sub total -Fnanceiro da En^sa 12,00% L

Despesas Fbcais (PIS=1.65%/ ISS=í% / COFlNS=7/>%) 14,25% T

(conforme tab. Consuitoria DNTT)

(conforme tab. Graisuioria DNIT)

A fóraiula do Acórdío 2.36ÍW01 l-TCU-Pfcnário (DDI - f1 < AC' StR KtXl i DF)0-t 1.) - 1) aleode ao< requisilM técnicos pmadetOTiíníçiD da t
dc BDI ao oi^ancntos de rcTcrencB .

BDI = 31,09%



OrrMJIAMEMtt> OO0 CNCAAGOS SOCMta oe MCNSAUSTAS |
Ine«ruc*n d> Serviço

OO(PP3f3012

INSS 204»

14»

ORUPOA

IJDO

INCRA 0^

0^

Satmn odiCTCâo
2JBO

GBOurocBTtraaod»»»—npirRiilw yjoo

»:OTS
BXO

-  *wbietiion»eA iãJBO

F«nas
11.11

Avtse TnClMMSO <1Hf%l 1.7S

1.37

QnMR-JCBa URJRia (19* Sabno) 8jn

GRUPO B AMao nMD Inrtvttado 0.00

DOS

1.64

0.21

BobteOI Grwo B 9«.4«

DWOMO oor Rm0«*o «tm A»ta CauM 44»

04»

GRUPO C AMO ncrw liiUBrcrtlo (10%)* 0,83

MBflnracao Aowenal o.oe

SubtoCBl Gn«o C 8.28

Remrvmru Gn«o (Al sccre Oiupo (B) 8.81

GRt^OO
RMncJcMncM <lo FGTS sabie 13* SMtno 0.67

HeewKw.. oo FGTS tabtm Amo fWwo 0 16

SuMMolGvMeO f3A

MÉB Tnrapone 0.7O

JteiMo ABmatttocao 6.00

Cirtodamaiha 1 ao

GRUPO E EP1 - Eompemontode PreeocBo mdiAduR IJO

Cu>iat<U' • g liodeo* 0.fiO

Seguro do VWb OJO

SubWCal Gruoo E IO .20

fàfÀâ. *44M

1
*.•apçfloao*«w»eap<ro<*ifcjiÉK»a■nawjm loa—■ ttMtaa inoa DwiT.
lUMUiiJUJ* iiMii »liiru»ii;fci rta iM^ntcn no trnv?fm raran ii t r-*"

am %sbjaa twMo r^aae pato BCOCMff. caoiiRRiao m <m fcofnwflKEn cBfimR ao Oteia tr
&3SQ011 • TcursECOB.1 ffHaoMao TC.oott.sianoi

loOruceCAMliw aaa Enceraoa Qamfieeereirae OBrtoMflrtoe. 1



QUADRO 01 - Relação dos serviços executados por profissionaKis) para fins de habilitação técnica:

Item Profissional/ Resp.
Técnico

Descrição resumida do
serviço

N° do atestado Item de Qualificação
Técnica que atende



QUADRO 02 - RelaçAo dos serviços executados pela empresa compatíveis com o objeto da Licitação pata
fins de habilitação;

Item Profissional/
Resp. Técnico

Nome da Empresa
Contratante

Descrição resumida
do serviço

N° do

atestado

Item de

Qualificação
Técnica que atende
D

•a ser preenchida pela Comissão de Análise Técnica



QUADRO 03 - Identificação, formação e experiência da equipe técnica;

Item Profissional/

Resp. Técnico
AREA TÉCNICA PROPOSTA VINCULAÇAO III REGIME IV

FUNÇAO I NiVEL II

Membro de Equipe Técnica/TI/T4
CÓDIGOS: VINCULAÇAO (III) 1 - Acionista 2 - Sócio 3 - Empregado CLT 4 - Autônomo 5 -
Compromisso Futuro 6 - Direto
Regime (IV) 1 - T empo Integral com dedicação exclusiva 2 - T empo Integral 3 - T empo
Parcial 4 - Outros (especificar)


